
 

 

 

II - PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 14343 

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA  

a) Unidade Descentralizadora e Responsável 

 
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a):26298 - FNDE / Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação 

 
Nome da autoridade competente: Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba 

Número do CPF: 766.618.903-63. 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do 

objeto do TED: Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC. 

 
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria nº 187, de 1º de janeiro de 2023 

 

 

b) UG SIAFI 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 153173 - FNDE - Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

 
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do 

TED: 150016 / Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC. 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA 

a) Unidade Descentralizada e Responsável 

 
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Mato Grosso 

 
Nome da autoridade competente: Julio César dos Santos   

Número do CPF: 840.290.991-49 

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Pró-

Reitoria de Extensão 

 

 

b) UG SIAFI 

 
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 158144/26414 - Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 

  



 
 

Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do 

TED: 158144/26414 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato 

Grosso. 

 
Louise Logsdon (titular) 

Alex Sandro Siqueira da Silva (suplente) 

3. OBJETO: 

Oferta de 463 vagas de cursos qualificação Profissional, com carga horária de 160h, na modalidade 

presencial, para mulheres que se encontram em distintas situações de vulnerabilidade e risco social. 

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED: 

 
Fomento de cursos, na modalidade presencial, voltados à qualificação profissional de mulheres em 
situação de vulnerabilidade social, no âmbito da linha de fomento da bolsa-formação - Programa 
Mulheres Mil, nos municípios de Cuiabá, Barra do Garças, Primavera do Leste, Campo Novo do        Parecis. 

 

As etapas de execução incluem: Homologar as vagas pactuadas no Sistec; Elaborar e aprovar o plano 

pedagógico do curso pactuado; Mobilizar público-alvo em parcerias com as redes de assistência social, 

prefeituras municipais e Associações dos municípios de oferta; Elaborar e aprovar editais de seleção de 

alunas; Matricular as alunas selecionadas para o curso; Gerir as ofertas pactuadas, respeitando a 

legislação referente à Bolsa Formação; Aplicar questionários de monitoramento e avaliação, auxiliando 

no acompanhamento dos cursos e na verificação de acesso permanência e êxito das alunas; Prestar 

conta com relação à execução financeira e ao objeto pactuado. 

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED: 

 
O Programa Mulheres Mil é uma iniciativa da Setec/MEC para fomentar cursos de qualificação 
profissional para mulheres em situação de vulnerabilidade social, no âmbito do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – Pronatec, disciplinado pela Lei nº 12.513/2011, e regulamentado 
pela Portaria nº 1.042, de 21 de dezembro de 2021. A proposta foi selecionada por meio da Linha de 
Fomento da Bolsa Formação – Programa Mulheres Mil - Rede Federal (Ofício Circular Nº 
32/2024/GAB/SETEC/SETEC-MEC). 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO 

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da 
administração pública federal? 

( X )Sim 

( )Não 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser: 

(  ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade 

Descentralizada. ( ) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos 

da administração pública. 

( X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos 

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais 

ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994. 

  



 
 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°) 

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais 

necessários à consecução do objeto do TED? 

( X )Sim 

( )Não 

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, até o limite de 20% do valor 

global pactuado: 

1) Custos operacionais e administrativos para pagamentos de bolsas e auxílios; 

2) Despesas com gerenciamento de projetos; 

3) Despesas com gerenciamento técnico, financeiro e contábil; 

4) Custos operacionais e administrativos de processos de compra de materiais e equipamentos; 

5) Custos operacionais e administrativos de contratação de serviços; 

6) Despesas com elaboração de prestações de contas; 

7) Consultoria técnica, contábil e jurídica 

O pagamento será destinado aos seguintes custos indiretos, no montante de R$ 125.936,00 que 

corresponde a 17% do valor global pactuado. Será contratado a Fundação de Apoio Uniselva, para 

gestão Administrativa e Financeiro do projeto de acordo com a resolução CONSUP nº 050, de 27 de 

julho de 2017. 

1) Gestão Administrativa e financeira do projeto: R$74.080,00; 

2) Ressarcimento ao IFMT: R$ 14.816,00; e 

3) Plano Global Anual: R$ 37.040,00. 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

METAS DESCRIÇÃO Unidade Quantidade ValorUnit. Valor Total Início Fim 

META 1 Oferta de vagas em 

cursos FIC, com carga 

horária de 160h na 

unidade de ensino 

CAMPUS Cuiabá – Cel. 

Octayde Jorge da Silva, na  

cidade de Cuiabá 

Vagas 185 R$ 10 por 

aluna/hora  x 

160h = R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$ 

296.000 

02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 1: 

 

37 vagas ofertadas para o 
curso de “Assistente de 
Recursos Humanos” 

Vagas 37 R$ 10 por 

aluna/hora  x 

160h = R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$59.200,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 2: 

 

37 vagas ofertadas para o 
curso de “Assistente de 
Recursos Humanos” 

Vagas 37 R$ 10 por 

aluna/hora  x 

160h = R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$59.200,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

 
  



 
 

PRODUTO 3: 

 

37 vagas ofertadas para o 
curso de “Assistente de 
Recursos Humanos” 

Vagas 37 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$59.200,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 4 

 

37 vagas ofertadas para o 
curso de “Assistente de 
Recursos Humanos” 

Vagas 37 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$59.200,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 5 

 

37 vagas ofertadas para o 
curso de “Assistente de 
Recursos Humanos” 

Vagas 37 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$59.200,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

META 2 Oferta de vagas em 

cursos FIC, com carga 

horária de 160h na 

unidade de ensino 

CAMPUS Barra do 

Garças, na cidade de 

Barra do Garças. 

Vagas 103 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 
curso) 

R$ 164.800,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 1 35 vagas ofertadas para o 
curso de “Assistente 
Administrativo” 

Vagas 35 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$ 56.000,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 2 34 vagas ofertadas para o 
curso de “Produtor de 
Derivados do Leite”  

Vagas 34 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$ 54.400,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 3 34 vagas ofertadas para o 
curso de e “Operador de 
Computador” 

Vagas 34 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$ 54.400,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

META 3 Oferta de vagas em cursos 

FIC, com carga horária de 

160h na unidade de 

ensino CAMPUS Campo 

Novo dos Parecis, na 

cidade de Campo Novo 

dos Parecis. 

Vagas 105 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$168.000,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

  



 
 

PRODUTO 1 35 vagas ofertadas para o 
curso de “Produtor de 
Frutas e Hortaliças 
Processadas pelo Uso de 
Calor” 

Vagas 35 R$ 10 por 

aluno hora 

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$56.000,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 2 35 vagas ofertadas para o 
curso de “Produtor de 
Derivados do Leite” 

Vagas 35 R$ 10 por 

aluno hora 

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$56.000,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 3 35 vagas ofertadas para o 
curso de “Agente de 
Desenvolvimento 
Socioambiental” 

Vagas 35 R$ 10 por 

aluno hora 

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$56.000,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

META 4 Oferta de vagas em 

cursos FIC, com carga 

horária de 160h na 

unidade de ensino 

CAMPUS Primavera do 

Leste na cidade de 

Primavera do Leste 

Vagas 70 R$ 10 por 

aluna/hora  

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$112.000,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 1 35 vagas ofertadas Vagas 35 R$ 10 por 

aluno hora 

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$56.000,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

PRODUTO 2 35 vagas ofertadas Vagas 35 R$ 10 por 

aluno hora 

x 160h = 

R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$56.000,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

TOTAL  VAGAS 463 R$ 10 por 

aluno 

hora x 

160h = R$ 

1.600,00 

(por aluna 

curso) 

R$740.800,00 02/09/ 

2024 

31/12/ 

2025 

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS/ANO VALOR 

Outubro de 2024:  R$ 518.560,00 

Março de 2025:  R$ R$ 222.240,00 

  



 
 

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO – PAD 

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO 
INDIRETO 

VALOR PREVISTO 

339039 Sim R$ 125.936,00 

339039 Não R$ 614.864,00 

12. PROPOSIÇÃO 

Brasília – DF, 27 de agosto de 2024.. 
 
 
 
 

 

Marcelo Bregagnoli 

Secretário de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da Educação (Setec/MEC) 

 

13. APROVAÇÃO 

Cuiabá, 27 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

Julio César dos Santos 

Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – IFMT 
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